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NOTÍCIAS TJRJ 
 
Central de Audiência de Custódia inaugurada em Benfica vai gerar 

economia e segurança na cidade 
 
Justiça condena Cedae a pagar indenização de R$ 500 mil por 

rompimento de adutora 

 
'A lei não impõe limite de tempo', afirma juiz da VEP sobre manutenção 

de presos em unidades federais 

Outras notícias... 

Fonte: DGCOM 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Ministro anula processo de tombamento de hangar do aeroporto 

Santos Dumont para inclusão da União 
 

O ministro Dias Toffoli julgou procedente a Ação Cível Originária (ACO) 2176 para anular o processo 

administrativo de tombamento, pelo Estado do Rio de Janeiro, do Hangar Caquot, do Aeroporto Santos Dumont. 

Na decisão, o ministro também determina que a União seja notificada a participar de eventual novo procedimento 

administrativo de tombamento do local. 

 

Liminar concedida nos autos pelo ministro Dias Toffoli, em dezembro de 2014, já havia suspendido os efeitos do 

tombamento e permitido o prosseguimento das obras de expansão da área administrativa do Departamento de 

Controle do Espaço Aéreo (Decea) no aeroporto, que haviam sido paralisadas por determinação do Instituto 

Estadual do Patrimônio Cultural (Inepac). Na ação no STF, a União argumentou que o processo de tombamento 

Leia no portal do TJRJ 

 

  Atos oficiais 

  Aviso 15/15 - (Conflito) 

  Biblioteca 

  Ementário 

  Informativo de Suspensão... 

  Precedentes (IRDR, IAC...) 

  Revista Jurídica 

  Súmula TJRJ 

 

 

Informativos 

  STF nº 878  

   STJ nº 610  

 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49802?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49802?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49705?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49705?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49427?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/visualizar/49427?p_p_state=maximized
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/home/-/noticias/todas
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=357501
http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=357501
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/boletins-do-servico-de-divulgacao
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/2609812/aviso-tj-rj-n-2016.pdf
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/biblioteca/biblioteca
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/jurisprudencia/ementarios
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revistas-informativos/informativo-suspensao
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/banco-conhecimento/banco-conhecimento/jurisprudencia/precedentes-irdr-iac
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/revista-juridica
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/asp/textos_main.asp?codigo=150637&desc=ti&servidor=1&iIdioma=0
http://www.stf.jus.br/arquivo/informativo/documento/informativo878.htm
http://www.stj.jus.br/docs_internet/informativos/PDF/Inf0610.pdf


continha vícios, uma vez que a Secretaria de Patrimônio da União não foi notificada, apenas a Infraero, e que é 

vedado o tombamento de bens da União por estados e municípios. 

 

Em contestação, o Estado do Rio de Janeiro defende a possibilidade do tombamento de bem pertencente à União 

para preservar e conservar intacto, imune à destruição ou a qualquer tipo de modificação, em razão do interesse 

da comunidade pela sua manutenção estética, com fundamento no artigo 216, parágrafo 1º, da Constituição 

Federal. Afirma não haver vício no processo administrativo de tombamento por ter sido encaminhada notificação à 

Infraero, entidade responsável pela efetiva administração do bem. 

 

Em sua decisão de mérito, o ministro Dias Toffoli afirma que, ainda que se considere não haver impedimento de 

tombamento de bem da União pelo estado, é necessária a intimação do ente federado proprietário do bem objeto 

da restrição, para que participe efetivamente do processo, pois, embora não importe em perda de propriedade, 

dele resulta a limitação de uso do bem tombado. “Nesse passo, em que pese as alegações do Estado do Rio de 

Janeiro, a ausência de notificação da União, desde o princípio do processo de tombamento, constitui vício 

insanável porque contamina todas as deliberações tomadas, que foram sem consideração de eventual resistência 

àquela pretensão”, afirmou. 

 

Segundo o relator, a ausência de notificação implicou ainda claro prejuízo à União e aos interesses de ordem 

nacional, os quais pretende defender. No caso, observou Toffoli, embora o processo de tombamento tenha 

realizado ponderação entre a conservação do patrimônio cultural e arquitetônico e eventuais planos de obras, foi 

levado em conta o potencial interesse do governo do Estado do Rio de Janeiro, sem considerar o interesse 

defendido pela  

 

União. 

 

O ministro acrescentou também que o simples fato de o imóvel objeto de tombamento se situar em aeroporto já 

limita significativamente o alcance de uma eventual restrição administrativa à propriedade, uma vez que o 

crescimento do tráfego aéreo ou a necessidade de impor medidas de segurança podem exigir constantes – e por 

vezes urgentes – medidas interventivas. “No caso dos autos, há ainda o agravante de que a área tombada 

encontra-se sob responsabilidade militar, sendo voltada à garantia da segurança aérea do país”, concluiu. 

 

Processo: ACO 2176 

Leia mais... 

 

DPU pede retorno aos estados de detentos em presídios federais há mais de 2 anos  
 

A Defensoria Pública da União (DPU) impetrou Habeas Corpus (HC 148459), com pedido de liminar, para que 

todos os detentos que estejam presos em estabelecimento penal federal há mais de dois anos retornem a seus 

estados de origem. A DPU alega ocorrência de constrangimento ilegal em razão de decisões proferidas pelo 

Superior Tribunal de Justiça (STJ), já que, de acordo com a Lei 11.671/2008, a permanência do preso em 

penitenciária federal não pode ser superior 720 dias (360 dias prorrogáveis por igual período). O HC foi distribuído 

ao ministro Alexandre de Moraes. 
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Segundo informações do banco de dados do Sistema Penitenciário Federal (SPF) reproduzidas no HC, relativas 

ao período compreendido entre 22/06/2017 e 05/07/2017, existem 570 presos federais, sendo que 121 deles 

estão no SPF há mais de 720 dias. “Essa informação mostra que, na prática, o artigo 10 da Lei 11.671/2008, que 

estipula o prazo máximo de permanência é completamente ignorado, visto que quase 20% dos presos federais 

extrapolam o prazo legal de 720 dias”, enfatiza a DPU. 

 

A Defensoria lembra que o Sistema Penitenciário Federal foi pensado para os presos de “alta periculosidade” e 

serve para a contenção de situações que o sistema penitenciário local não é capaz de paralisar, por falta de 

recursos, estrutura, pessoal e afins. Mas, o desfalque das penitenciárias locais é tão evidente que é comum o 

juízo local de execução da pena recusar a devolução do preso ao sistema estadual após o término do prazo de 

permanência em estabelecimento penal federal. 

 

“Desse modo, observa-se que a deficiência estatal, quer pela péssima estrutura das penitenciárias estaduais, 

quer pela dificuldade em lidar com organizações criminosas, faz o argumento da segurança e ordem pública 

sobrepujar os princípios da dignidade da pessoa humana e da função ressocializadora da pena. Assim, é 

perfeitamente possível manter um preso no SPF por período superior a 720 dias, se a lógica adotada não 

considerar que a ressocialização jamais será alcançada se os direitos individuais do preso não forem 

respeitados”, afirma a DPU. 

 

No HC, a Defensoria questiona entendimento da Quinta Turma do STJ, fixado em julgamento recente, no sentido 

de que se não existe vedação para a renovação do prazo de permanência por mais de uma vez, logo, é possível 

a extrapolação do prazo de 720 dias em estabelecimento penitenciário federal. Para a DPU, a interpretação é 

ilegal porque o entendimento de que “o que não é proibido é permitido”, quando se trata do instituto das penas 

criminais, é extremamente temerária do ponto de vista humanitário. A DPU afirma que, na prática, está se criando 

um “quinto regime prisional”, onde não existe progressão de pena e respeito aos direitos dos presos. 

 
Regime Disciplinar Diferenciado 

 

No HC, a Defensoria Pública da União ressalta que as penitenciárias federais brasileiras utilizam o Regime 

Disciplinar Diferenciado (RDD), que é aplicado ao preso suspeito de envolvimento ou participação em 

organizações criminosas, quadrilha ou bando. No RDD, o preso provisório ou condenado além de ficar recolhido 

em cela individual, tem direito a visitas semanais com duração de apenas duas horas e a saída da cela por duas 

horas diárias para banho de sol. 

 

Afirma que a existência de apenas quatro presídios federais no país faz com que a maioria dos presos federais 

sejam transferidos para outros estados, resultando no distanciamento da família, que geralmente não possui 

condições financeiras para custear viagens. Para a DPU, quando um preso comprovadamente exerce influência 

capaz de causar desordem, a transferência para presídio federal é justificável, mas considera que o isolamento 

prolongado é medida extrema e desumana, e não coopera para ressocialização, mas sim para insanidade mental 

do indivíduo. 

 

Assim, a DPU pede a concessão de liminar para que seja determinado o retorno dos detentos que estiverem em 



estabelecimentos penais federais há mais de 720 dias aos seus estados de origem. 

 

Processo: HC 148459 

Leia mais... 

 

Ministro nega trâmite a ADPF contra lei de município do RJ 
 

O ministro Alexandre de Moraes rejeitou o trâmite da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 

(ADPF) 479, ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR) contra norma do Município de Nova Iguaçu 

(RJ) que proíbe a utilização, em escolas públicas, de materiais que contenham orientações sobre diversidade 

sexual. De acordo com o ministro, a ADPF é incabível no caso, uma vez que há outra vias judiciais possíveis para 

sanar a eventual ameaça de lesão a preceito fundamental. 

 

A ação alega que a Lei municipal 4.576/2016 contraria diversos preceitos fundamentais, como a construção de 

uma sociedade livre, justa e solidária, o direito à igualdade, à vedação de censura em atividades culturais, ao 

devido processo legal e ao direito à liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, entre 

outros. 

 

Ao negar seguimento à ação, o ministro salientou que com a regulamentação da ADPF, por meio da Lei 

9.882/1999, passou a ser possível o questionamento de lei municipal diretamente no STF, desde que não exista, 

para a hipótese concreta, qualquer outro meio eficaz de sanar a alegada lesividade. O cabimento da ADPF, 

destacou o relator, será viável desde que haja a observância do princípio da subsidiariedade, que exige o 

esgotamento de todas as vias possíveis para sanar a lesão ou a ameaça de lesão a preceitos fundamentais ou a 

verificação, de pronto, da inutilidade de outros meios para a preservação do preceito. 

 

“Caso os mecanismos utilizados de maneira exaustiva mostrem-se ineficazes, será cabível o ajuizamento da 

arguição. Da mesma forma, se desde o primeiro momento se verificar a ineficiência dos demais mecanismos 

jurisdicionais para a proteção do preceito fundamental, será possível que um dos legitimados se dirija diretamente 

ao STF, por meio de Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental”, explicou o ministro. 

 

Contudo, salientou o relator, não é isso que ocorre na ADPF em questão, uma vez que seria possível o 

ajuizamento de uma ação direta de inconstitucionalidade contra a lei municipal no Tribunal de Justiça do Rio de 

Janeiro (TJ-RJ). Nesse sentido, o ministro determinou que o procurador-geral de Justiça do Estado seja oficiado 

da decisão, para que tome as medidas que entender cabíveis contra a lei questionada, perante o TJ-RJ. 

 

Processo: ADPF 479 

Leia mais... 

Fonte: Supremo Tribunal Federal 
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NOTÍCIAS STJ 

 

Participação em coral pode ser computada para remição de pena, decide Sexta Turma  
 

Atividade que envolve muitas horas de estudo, prática e dedicação, a música é importante aliada no processo de 

reintegração do preso, fortalecendo seus valores pessoais e sociais. Ao mesmo tempo, ao promover regularmente 

o aperfeiçoamento musical, o condenado adquire conhecimentos profissionais que podem ser utilizados após o 

cumprimento do período de reclusão e, antes disso, também podem ser computados para a remição da pena. 

 

O entendimento foi estabelecido pela Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ) ao reconhecer o direito 

de remição de pena a um preso que dedicava oito horas diárias de trabalho a um coral em Vila Velha (ES). De 

forma unânime, o colegiado concluiu que essa atividade exercida pelo preso reunia todos os requisitos para 

remição previstos no artigo 126 da Lei de Execução Penal (LEP). 

 

“A atividade musical realizada pelo reeducando profissionaliza, qualifica e capacita o réu, afastando-o do crime e 

reintegrando-o na sociedade. No mais, apesar de se encaixar perfeitamente à hipótese de estudo, vê-se, também, 

que a música já foi regulamentada como profissão pela Lei 3.857/60”, destacou o relator do recurso do apenado, 

ministro Sebastião Reis Júnior. 

 

Lei não taxativa 

 

Em primeira instância, o pedido de remição havia sido negado pelo magistrado, que entendeu que a LEP não 

autorizaria a prática de atividade musical como justificativa para concessão do benefício. 

 

A decisão foi mantida pelo Tribunal de Justiça do Espírito Santo. Para o tribunal, o desempenho das atividades no 

coral tinha natureza eminentemente artística, não remunerada e de cunho não empresarial e, por isso, não 

poderia ser considerada para fins de diminuição da pena. 

 

O ministro Sebastião Reis Júnior explicou que a jurisprudência do STJ, como resultado de uma interpretação 

análoga in bonam partem (em benefício do réu) do artigo 126 de LEP, consolidou o entendimento de que é 

possível a remição de pena com base em atividades que não estejam expressamente previstas. 

 

Aprimoramento 

 

Segundo o relator, ao permitir a remição pelo trabalho ou estudo, o legislador buscou incentivar o aprimoramento 

do reeducando, a fim de afastá-lo da prática de novos delitos, além de proporcionar condições para sua 

integração social. As atividades de reintegração também são, para o ministro, um meio para que o preso obtenha 

seu próprio sustento após o cumprimento da pena. 

 

“Nessa toada, entendo que o meio musical satisfaz todos esses requisitos, uma vez que além do aprimoramento 

cultural proporcionado ao apenado, ele promove sua formação profissional nos âmbitos cultural e artístico”, 

http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunicação/noticias/Notícias/Participação-em-coral-pode-ser-computada-para-remição-de-pena,-decide-Sexta-Turma


concluiu o relator ao acolher o recurso especial do apenado. 

 

Processo: REsp 1666637 

Leia mais... 

 

Reconhecida legalidade de cláusula de ressarcimento de despesas com a cobrança de inadimplentes  
 

A Terceira Turma reconheceu a validade de cláusula contratual que estipula o ressarcimento, em favor da 

instituição financeira, do custo administrativo de cobrança de consumidores inadimplentes. De forma unânime, o 

colegiado concluiu que a cobrança tem amparo no artigo 395 do Código Civil. 

 

“Havendo expressa previsão contratual impondo ao consumidor o dever de ressarcimento dos custos resultantes 

de cobrança administrativa, não se pode afirmar que a exigibilidade dessas despesas em caso de mora ou 

inadimplemento, ainda que em contrato de adesão, seja indevida”, afirmou o relator do recurso especial do 

Unibanco, ministro Villas Bôas Cueva. 

 

Por meio de ação civil pública, o Ministério Público de Minas Gerais alegou que o Unibanco (sucedido pelo banco 

Itaú) exigia de forma abusiva o ressarcimento dos custos de cobrança de clientes que tinham débitos em atraso 

em contratos de empréstimo, a exemplo dos valores despendidos com ligações telefônicas dirigidas aos 

consumidores. 

 

Com base na Resolução 3.518/2007 do Banco Central, o magistrado considerou que a cobrança tinha respaldo 

legal. O Tribunal de Justiça de Minas Gerais reformou a sentença por entender que causaria desvantagem ao 

consumidor a imposição de cláusula que não demonstrasse o alcance das despesas bancárias passíveis de 

ressarcimento pelo cliente. 

 

Responsabilidade 

 

O ministro Villas Bôas Cueva destacou que o artigo 395 do Código Civil atribui ao devedor a responsabilidade por 

todas as despesas a que ele der causa em razão de mora ou inadimplemento. Por isso, nesses casos, o 

consumidor é obrigado a ressarcir os custos decorrentes da cobrança, desde que seja assegurado igual direito 

contra o fornecedor, conforme prevê o artigo 51 do Código de Defesa do Consumidor. 

 

“Ademais, a necessidade de reposição integral dos danos causados por um dos contratantes ao outro decorre do 

sistema jurídico, por extensão legal conferida pelo artigo 51, XII, do CDC, de modo que a garantia da reparação 

total valerá tanto para o fornecedor quanto para o consumidor, independentemente de expressa previsão 

contratual”, concluiu o ministro ao acolher o recurso da instituição financeira. 

 

Destacou, contudo, que eventual abuso decorrente da inexistência de provas acerca dos referidos custos, bem 

como da falta de razoabilidade dos valores cobrados, poderia ser examinado em cada caso, a título singular,não 

se mostrando a ação civil pública adequada a tal propósito. 
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Processo: REsp 1361699 

Leia mais... 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

 

NOTÍCIAS CNJ 
 

Ameaça a magistrados é monitorada por departamento do CNJ 
 
Parecer favorável ao remanejamento de recursos do Judiciário  
 
CNJ Serviço: mitos e verdades do depoimento especial de crianças  

Fonte: Agência CNJ de Notícias 

 

JULGADOS INDICADOS 

 
 
0034203-90.2017.8.19.0000 - rel. Des. ANTÔNIO ILOÍZIO BARROS BASTOS, j. 27/09/2017 e p.29/09/2017 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE 

REJEITADA. 

 

1. Agravo de Instrumento interposto contra decisão que rejeitou exceção de pré-executividade na qual foi 

suscitada a prescrição. 

 

2. Não se pode confundir, como faz a agravante, atos diferentes. Um ato é aquele do juiz determinando a citação 

na relação onde é registrada a distribuição. Outro ato diferente, que não é condição de existência daquele, é o ato 

do escrivão que certifica que o cite-se foi proferido. O vício neste último não implica que aquele não tenha 

existido, ônus da qual a agravante não se desincumbiu. 

 

3. Nessa mesma toada segue a questão da data em que foi proferida a ordem de citação, ou seja, data diversa 

daquela constante no andamento processual, ou a sua inexistência, é um ônus da excipiente agravante, que 

igualmente não se desincumbiu. 

 

4. No mais, diferente do desejado pela agravante, não restou configurada a prescrição intercorrente, pois não há 

um lapso quinquenal mínimo de inércia eloquente do agravado.  

 

5. Negado provimento ao recurso. 
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Leia mais... 

Fonte: EJURIS 

 

AVISOS DO BANCO DO CONHECIMENTO DO PJERJ 
 
 
 
PESQUISA SELECIONADA 

 

Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Jurisprudência, sobre diversos temas jurídicos, 

organizados pelos ramos do direito contendo julgados selecionados do acervo do PJERJ. Comunicamos a 

atualização das pesquisas abaixo elencadas, no ramo do Direito do Consumidor, nos seus respectivos temas. 

                

·         Direito do Consumidor 
 

Contratos 

 

Cláusula de Arbitragem em Contrato de Consumo 
 
Cruzeiro Marítimo e Dano Moral - Relação de Consumo 
 
Descumprimento da Prestação de Serviço em Casamento 
 
Instituição Financeira - Fraude de Terceiros 
 
Plano de Saúde - Negativa de Internação UTI 
 
Princípio da Boa Fé nos Contratos 
 

 

Relação de Consumo 

 

Internação - Direito a Acompanhante 
 

A página pode ser acessada por meio do seguinte caminho: Banco do Conhecimento > Jurisprudência > Pesquisa 

Selecionada 
 

Navegue e encaminhe sugestões, elogios e críticas: seesc@tjrj.jus.br           
 
 
Fonte: DGCOM-DECCO-DICAC-SEESC 
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